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VOTO EM SEPARADO

DOCUMENTO: Projetc de Lei Ordinária n2 165/2025

PROCEC~NQA: Poder Executivo

ASSUNTO: .4c.toriza o 4duniovio a repassar recursos, a titulo de subvenção soda! de
auxílio financeirc. ao Hospital Santa Casa de Caridade de Urugursiana — HSCtui, no .‘&or rie R$
1.300.000,00, destinados ao pagamento de salários de mécicos celetist3s, honorários médicos
de prestodores oistônorn9s e ser.’]ços médicos prestcts de ~essoos jurídicas.
RELATOR: Ver. Mano Gás

RELATÓRIO
O xeseite Prceto de Lei tem por objetKo autorizar ~ repasse oe

1.300.000,00 (um mi hão e :-ezcntos mil reais) ao Hospital Santa Casa cc Caricade de
Uruguaiana, a título de s~.bvencão social de auxiio financeiro.

Ccrforme o texto da proposição, os valores se destinam ao pagamento de
sa ários de nécicos ceietstas, honorários médicos de orestadores autónomos e serviços
médicos prestados de pessoas urídi:as, sendo o repasse rea izado em parcela n ca, com
prestação de contas posterior pelo hospital ao Munic pio sob fistalização do Conselho
Municipal de Saúoe

A aberttra de crédito adicional especial .iabil zará a execução da medida,
utilizando recrsos co urdo M~nicipaI de Saúde, na rubrica ~rápria indicada na lei.

PARECER

A proposição em análise autoriza o Pooer Executivo a epassr recursos

financeiros à Santa Casa de ‘aridaoe de Uruguaiana, vtsando garartir a manuterção dos
serviços essencia s de saide presados à população, em especial io Prcn:o Socorro.

O proje:o, em sta forma original, respeita os limites da legalidade, não apresentando ví& de
inkiativa nem afronta a normas constitucionais ou legais. Trata-se ce autorização legislativa

para repasse cc recurses públicos, ccm previsão de meca9ismDs de controle e prestação de

contas adeqjadcs.

No entanto, foram apresentadas duas emendas

• Emenda ii! 69/2025 (Aditiva) — condiciona a liberação cos valores à aDresentação prévia

de plano de taoalho cetalhado com a relação norriral dos mêo cos beneficãrios,
valores e compovacãc ~e qjitação.

• Emenda n~ 70/2025 (Substitutiva) — determina que os recursos sejam cestinados
prioritariarente à quitação integral dos sa ários e ionorários rrediccs em atraso,

somente pode-co o esientual saldo remanescente ser utilizado em outras despesas
correntes do hosp tal.
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Apõs arálise, a Comissão entende que as referidas ~endas extrapolarr a função legislativa,

impondo condicionartes administrativas e de gest~o financeira que sãc de competência do

Pocer Executivo e da oropria Santa Casa, podendo configurar ingerência inde’, da na execução

orçamentária.

Além disso, o texto original do ~rojeto já contempla a obrigatcriedade ce prestação de contas,
resguardando a trans~arência no uso dos recursos, o que tona as emeidas deslece5sárias e de

difícil aplicação prática. podenco inclusive atrasar o repasse e ~rejudi~r a nant.t€nção dos

ser~’iços de saúde.

Diante do exposto o nosso parecer é FAVORÁVEL ao P’o,e:o de _ei 165/2025 e
DESFAVORÁVEL às Erre9das n° 59/2025 e Emenda r2 ‘0/2C25.

Sala das Comissões, em 03 oe ou ~ib o de 2025.

•or,~TaroGas


